

Of. nº 698/14-SG.                                       Esteio, 16 de julho de 2014.






                 Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 15 de julho, solicita a Vossa Excelência, a notificação do proprietário do terreno que está sem cercamento, com acúmulo de lixo e sobra de podas, obstruindo a calçada e meia pista da rua, na esquina da Av Jacob Alcalai e Jardel Filho.
                 Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Leonardo Dahmer,
Presidente.
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Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

